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MEMORANDO Nº 08/2025 
Departamento Técnico 

Consórcio PCJ 

 

Americana, 01 de setembro de 2025, 

 

PARA: 

Francisco Carlos Castro Lahóz - Secretário Executivo 

 

DE: 

Priscila Marcon – Coordenadora de Projetos 

 

CC: 

João Carlos Figueiredo Lopes – Coordenador Administrativo 

Lilian Cristina de M. Guimarães Bozzi – Assessora Jurídica 

Silmara Nonato – Coordenadora Financeira 

 

Assunto: Solicitação aditamento de prazo ao Contrato nº 19/2025, referente a contratação de vídeo 

animação, em atendimento às atividades do Plano de Atuação 25-27 

 

Prezado Sr. Francisco, 

Considerando a contratação da empresa Lions Comunicação Ltda. para execução do serviço de 

animação do gibi “Um crime contra as águas”, que aborda a importância das matas ciliares, no dia 

06/06/2025. 

Considerando que a referida empresa deve produzir e editar de 1 (um) vídeo animação 2D, assim 

como 2 (dois) trailers (vertical e horizontal) para a divulgação do vídeo pelas redes sociais e demais 

ferramentas de comunicação, possibilitando amplo acesso ao material. 

Considerando que o contrato supramencionado, em seu artigo “1.2”, definiu os produtos e prazos 

a serem entregues para fins de medição e remuneração. 

Considerando que o prazo determinado para entrega do storyboard do vídeo foi de 30 (trinta) dias 

a partir da emissão da Ordem de Serviço (OS). 

Considerando que o prazo determinado entrega das versões finais do vídeo e de seus respectivos 

trailers foi de 60 (sessenta) dias da data de emissão da OS. 
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Considerando que a OS foi emitida no dia 26/06/2025. 

Considerando que a empresa ainda não entregou primeiro produto acordado em qualidade 

aceitável. 

Considerando que temos acompanhado a execução do serviço, bem como seus produtos parciais, 

com rigor. 

Considerando a comunicação e requerimento de mais prazo pela empresa. 

Solicita-se, ao Departamento Administrativo e ao Jurídico do Consórcio PCJ, a abertura de 

processo de avaliação e viabilização dos trâmites necessários para aditar o prazo do contrato por mais 20 

(vinte) dias para entrega do storyboard e 50 (cinquenta) dias para entrega dos vídeos (produtos finais), a 

partir da data do presente memorando. 

 

Sigo à disposição para demais explicações. 

Atenciosamente, 

 

 

___________________________ 
Priscila Marcon 

Coordenadora de Projetos 
Consórcio PCJ 

 







TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL  

 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS 

DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ-CONSÓRCIO PCJ, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da entidade, considerando o que 

consta do processo administrativo que trata do aditamento de prazo contratual do 

Contrato 19/20025, firmado com a empresa LIONS COMUNICAÇÃO LTDA. (VEEZ), 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

CNPJ/MF sob o nº 12.729.037/0001-34, vem RATIFICAR  o referido Aditivo de Contrato nº 

01/2025,  para a celebração do mesmo, determinando  que se proceda a publicação do 

devido extrato do mesmo no DOE e, no site da entidade, como de praxe. 

 

Americana, 26 de agosto de 2025. 

 

 

RAFAEL PIOVEZAN 

PRESIDENTE-CONSÓRCIO PCJ 
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ADITIVO 01/2025 
CONTRATO Nº 19/2025 

COLETA DE PREÇOS Nº 33/2025 
 

CONTRATANTE:  

CONSÓRCIO INTERMUNICPAL DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ – 

CONSÓRCIO PCJ.  

  

CONTRATADA:  

LIONS COMUNICAÇÃO LTDA.  

 

OBJETO:  

Aditivo de prazo contratação de vídeo animação, em atendimento às atividades previstas no 

plano de atuação do Consórcio PCJ.  

DIPLOMA LEGAL:  

O presente contrato sujeitar-se-á às regras da Lei Federal nº. 14.133/2021, no tocante ao Título 

III, que trata dos contratos.  

 

 VINCULAÇÃO:  

Coleta de Preços nº. 33/2025  

 

GESTORA DO CONTRATO:  

Priscila Marcon  

 
JUSTIFICATIVA: 
Considerando a contratação da empresa Lions Comunicação Ltda. para execução do serviço de 
animação do gibi “Um crime contra as águas”, que aborda a importância das matas ciliares, no 
dia 06/06/2025. Considerando que a referida empresa deve produzir e editar de 1 (um) vídeo 
animação 2D, assim como 2 (dois) trailers (vertical e horizontal) para a divulgação do vídeo pelas 
redes sociais e demais ferramentas de comunicação, possibilitando amplo acesso ao material. 
Considerando que o contrato supramencionado, em seu artigo “1.2”, definiu os produtos e 
prazos a serem entregues para fins de medição e remuneração. Considerando que a empresa 
ainda não entregou primeiro produto acordado em qualidade aceitável. Considerando que 
temos acompanhado a execução do serviço, bem como seus produtos parciais, com rigor. 
Considerando a comunicação e requerimento de mais prazo pela empresa. Solicita-se, ao 
Departamento Administrativo e ao Jurídico do Consórcio PCJ, a abertura de processo de 
avaliação e viabilização dos trâmites necessários para aditar o prazo do contrato por mais 20 
(vinte) dias para entrega do storyboard e 50 (cinquenta) dias para entrega dos vídeos (produtos 
finais), a partir da data do presente memorando. 
 



ADITIVO 01/2025 
 

CONTRATO Nº 19/2025 

 

PRIMEIRO Termo Aditivo ao Contrato nº 19/2025, que entre si 

celebram Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, 

Capivari e Jundiaí (Consórcio PCJ) e a empresa LIONS 

COMUNICAÇÃO LTDA., voltados para a prestação de serviços de 

execução de vídeo animação, em atendimento às atividades 

previstas no plano de atuação do Consórcio PCJ.   

 
Pelo presente instrumento particular de  aditivo contratual, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DAS BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoal Jurídica – CNPJ/MF sob nº 56.983.505/0001-78, Inscrição Estadual sob nº 165.299.093-

115, com sede na cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Av. São Jerônimo, nº 3.100, 

Bairro Morada do Sol, neste ato representado por seu Presidente, Sr. RAFAEL PIOVEZAN, 

Prefeito do Município de Santa Bárbara d'Oeste - SP, brasileiro, casado, biólogo, portador do 

    doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa LIONS COMUNICAÇÃO LTDA. (VEEZ), devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o nº 

12.729.037/0001-34, com sede na Rua Verbo Divino, 2001, cj. 1710, Torre B, Chácara Santo 

Antônio, São Paulo - SP, Cep.: 04719-002, neste ato representada por seu sócio- proprietário Sr. 

BRUNO ARTUZI MELO GARWOOD, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

35.379.816-SSP-SP, inscrito no CPF nº 349.754.938-02, residente e domiciliado na Rua Duarte 

Leite, 3366, Granja Julieta, São Paulo - SP, Cep.: 04720-070, doravante designada CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratado o seguinte:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO DE PRAZO DO CONTRATADO 

 
 

1.1. As partes convencionam, de comum acordo, pelo aditamento da Cláusula 1.2 do 

contrato originário, com fundamento na Cláusula 2.2., para reformulação e postergação do 

prazo definido originalmente para a execução dos serviços contratados, em razão de interesse 

e necessidade das partes, passando a vigorar da seguinte forma: 

1.2.  Relação De Produtos:  
1.2.1. Para efeito de medição, controle e acompanhamento dos serviços prestados, 
a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes produtos:   
  
a- Storyboard do vídeo: entregar no máximo até 20 (vinte) dias do presente 
Aditivo;  
b - Vídeo e seus respectivos trailers finalizados: entregar no máximo até 50 
(cinquenta) dias do presente Aditivo.   

 

1.2. Para todos os fins, portanto, o contrato original passa a viger até 26/10/2025, para pleno 

atendimento das demandas contratadas, que serão executadas até a finalização do prazo 

original. 



 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

 
2.1. CONTRATANTE e CONTRATADA, ratificam todas as demais cláusulas ora não alteradas, 
no contrato original nº 19/2025 e aditivos celebrados, as quais permanecem em vigor, firmes e 
valiosas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA: 

3.1. As partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios 

eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 

para todos os fins de direito, uma vez que ela será realizada com assinatura eletrônica ou 

certificação digital devidamente reconhecidas e emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001. 

3.2. Estando assim ajustadas, depois de lido e achado conforme, as partes assinam por meio 

eletrônico, (ou certificação digital), de acordo com o disposto no Código de Processo Civil, o 

presente Instrumento e os dele derivados.  

3.3. As partes receberão, via plataforma de coleta de assinaturas, a via assinada por todos ou, 

em se tratando de vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito de direito, 

firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo nomeadas e subscritas, com efeitos retroativos produzidos desde a data de 

vigência do termo original, para todos os fins.  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: 

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Americana, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas 

ou questões oriundas do presente aditamento contratual. 

 
Americana, 26 de agosto de 2025. 

 
_________________________ ______ ___________________________ 

              BRUNO ARTUZI MELO GARWOOD  
                   LIONS COMUNICAÇÃO LTDA.  

 

                 RAFAEL PIOVEZAN 
CONSÓRCIO PCJ 
CONTRATANTE 

 
 

Gestora do Contrato/Testemunhas: 
 

__________________________ 
Priscila Marcon 

_________________________ 
Andréa Borges 

 

RG n. º 34.475.410-8 
 

RG n. º 34.691.564-8 
  

 

 

De acordo com os termos do Aditivo:  
Dra. Lilian Cristina de M. G. Bozzi  
Assessoria Jurídica   
 



          

 








